
EoFiIÁElÀN-e. Qz4,iel4derill]leiro de 202.6.
''Dispóe sobre Designaçào de servidores pàía exercer funeóes
dentto do Municipio de Colinas do Tocantins, e dá outras
providéncia5'
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de súas atribuiçôes legais e do
disposto no artigo 70, le Xl da Lei Orgânica N4unicipal
Considerando os dispostos no Art, 12 do Anexo Vlll do
De.reto N" 07, de 31 de ianeiro dê 2024. Conformê in.iso lll
do art. 2'e parágrêfo do ôrt. 12 do mesmo anexo, o qual dispôe:
lll Comissáo de contralação: conjunto de agentes públicos
rndi.ados pela Administração, em caráteÍ permanente oLt especial,
com a lunÇão de receber, examinar ê julgôr documentos relatívos
às licitações e aos procedimentos auxiliare5;
§ 1o A comissào de que trata o côput será formada por no minimo,
três mêmbro5, preÍerencialmente pertencentes âos quadros
permônentes da Administração Pública, ê seÍá presidida por um
deles I

Considêrôndo solicitação emitido pêla Secretôria Municipal de
Ad.ninlstracão, solicitando emissão de Portaria dê Designação
de Comissáo de Contratâçáo;
RE50l_VÊ:
Art. L9. Dêsignar, os se.vidoÍês abaixo relacionados, a paÊir dã
ílata de publicaçáo, paÍa compor a Comissáo de Contrataçáo,

de um serviço ou produto caracteriza, na AdrrinistraÇâo Pública.
caso de lnexiqibilidêde de Li.itação, nos têrmos dô Art go 74 e 79,
do Estatuto Licitatório (Lei n" 14.133/21), de tâl [ormê que a
contratação direta se impôe em face da impo5sltlrllCade de
concorrênciâ:
Considêrando que é necessário Íealizar o de .línicês para
realização de exames de diagnósticos por imagem pdra atender ô
demanda do Fundo [4uni.ipal de Saúde do t4unrcípio de Colinas do
Tocantins.
Considêrando o que dispôe a Constituição Federal de 1988, em
especial o seu artiqo 196, a saúde é d reilo de tooos e dever do
tstddo, gdÍdnlrdo medrante políticas socràiç ( e(or,on'rÍds que
visem ô redução do risco de doença e de outros àgravos e ôo
à( esso JniveÍsdl e gJdirtá- o a! â(ôes e -eÍ.,.,' , l....td suô
Promoção, proteção e recuperaçào.
Considerârdo que essa Secretaria tlunicipal aprovê os valoÍe5
levantados pela Diretoria de Planejamento, resultando assim o
valor médio de mercado visuôl em nosso N4unicipio.

,ustificativâ: A presente contratação tem por finalidâde
asseguÍar o atendimênto integral e contínuo aos pacientês
quê buscam a rede müíiclpal de saúde, especiêlnrente no qúe
se refere à realizêção de exames de diãgnóstico por imagem,
andispensáveis ao correto diagnóstico, acompaf har-,ento e
tÍatamento clínico.
A eventual interrupção ou insuficiência desses serviços pode
o.asionôr graves p.êiuízos à sãúde dà populâçâo. lnclusive
com risco à vida, razão pela qual a Administracão Pública náo
pode se omitir na ofêrta regular dêssês exâmes. Assim,
torna-se necessário adotar medida5 que garantam ô.ôntrnuidade
e a ampliaçào do acesso aos serviços de saúde.
Nesse contexto, o credênciamento êpresentô-se como a solução
maiS adequada, por estar em conÍoÍmidade com n legíslaçào
vrgente e com os princípios da legalidade, eficiência,
continuldadê do sêrviço público ê súpremacia do interesse
público, asseguÍando atendimento oportuno e adêquêdo à
poPulêção.

RESOLVEI
Art. 1s - fixôr os a serem pagos ôtravés do Crêdenciamento de
empresas especializadas paíô realização de Plantóes Í\4edicos, para
atender a demanda do Fundo 14unicipal de Saúde nas
dependen(ià5 dd UnidôdeJ I\/lunr(,pa,s.
Art. 29 - Os valores máximos a serern pagos pelo Fundo !lunrcipal
de Saúde de Colinas do Tocôntins para os futuros prestôdores de
serviços;

c segue
NOM E

Lú:rcne Bàôdeúà da Costà Sàntos

5 nlo.e Saolanà de lesus
Mâlvina da cruz Nascrmento
Webe.son de 50!sê CaÍvaiho

CARGO

Aít. 2'. Na Ausência ou impedimentos, o Presidente da Comissão
será substituído pelos demais membros,lra ordem indicada no AÉ.
1' destô portaria;
AÉ. 3' Esta portariê ent.ê em vigor na data dê sua publicação.

Prefeit!rà 14unicipàl dê Colinas do Tocantins

'""#?:,:""í1ff,:;:i''" i,Totplfl
RD.n;:

PoRlrA&A Nqq? 7,.C_e_1"4!e jê!!ei rojc2o26
''Destgna Preqoeita patê cotlduzir os atos das liaitaçôes e
cantíatações nunicipais derivadas dà Lei Federal n" 14.133/21."
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTII'IS - TO, no
uso e gozo de usas atribuiçôes legais,
Consideraodo a solicitaçào da Secretaria Adjunta de Licitâção.
solicrtêndo êmrssào de PoÉaria de designaçáo de servidor no
14unicípio de Colinas do Tocantins.
F'SOLVE:
ii\-, 1' Designar a servidora Mariãna Adiles Mozzato, pãfa
exercer a função de PREGOEIRA do município de COLINAS DO
TOCANTINS - TO, afim de conduzir os atos das licitaçôes e
contratações municipais da Lei têderal n' 14.133, de 01 de abril de
2021, em conformidade com requlamentação municipal Decreto Ns
07t2024.
Pârágrafo Único: Somente em licitaçôes na modalidade, pregão
ola) agentê de responsável pela condução do certame e designado
pregoeiro.
Art. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins
josêmar Carlos Casârin

PrêÍeito Municipal

PORTARTA FMS Us OOl/2026
PROCESSO ADMINISTRÂT|VO FMS-CO t\te 96a5 12025

u gesror oo FUNDO MUNtCtpAL DE SAÚOE DE COLTNAS DO
TOCÀNÍlNS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuiçôes
legais, é consabido qúe a inviabilidade de competição na aquisição

.cia rsrê (RQE)

TESTÊ ERGOMETRICO Os exames devetuo serern reêliraao!

con)preendêm a FerÍêita oxe.ução do

ErArvlt DE MAPA ?4 hords. .om ldudo. O êràme devprd ,e, ;\r Rv
,edli/ddo por p'ofrrsrondl cor' ,êsrsrro de qual'fcà(ào de 1r2.66

EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA, .om lâ!do. O eràme
deverá ser rêalizado por proíssionôl côm íêgistro de

qualihca(áo de especiãlisra (RQE).

€XÁME DE HOLTER 24 horas, com lãudo. O exam€ deverá
sêr realizado por prolissional com rêgistro dê quàlincaçào dÊ

EXAME O€ UITRÂSSONOGRAFIA em geral exceto USG co'n
doppler, O exàmê deveíá ser í€alizaCo por profisslonal com

rêqisko no conselho regional de medicina (CRM). R{,gt;o
.onform€ solicrtàçáo médicà

RAIO X OE MEMAROS SúPÊRIORE5 Os exames deverào
serêm .ealizàdos €m estãbelêomento própío do conÍôtô.1ir

com â disponibillzãcáo de todos os êquipamentos
compreendàm a pêrfêità exêcuçào do objeto.
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em estabêlecim€nto próp.io do.onkàtôdo, com à
disponibilizàçáo dê todos os equipanreotos que
conrpree1dêm à pertêrlà e!Ê(rçáô do objeto.

R$
129,50

ECOCARDIOGRAMA os exanes dev€rão s€rem rêalizado!.,nrlS€8
êstabelecimento próprio do contràtado, com a
di!ponrb'1,1d!;o Õr Iodos os eq rpdnre.,os qu,.

Ril
49.50 l

6

Vi

5i:ÂVl
95.00

RAIO x DE CRÃNlO Os exames dev€rão s€rem realizados eni
estabelecimento próprio do contrãt.do, com.r
disponibilizãçáo de Lodos os equipamentos que
conrprêendam à perÍêitô êxêcução do obleto.
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Presrdente da Co.nissào de Contratãção
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